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<!ID166178-0> RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 5.641, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005

Republica-se o Anexo por ter saído com incorreção no DOU de 27 de dezembro de 2005,
Seção 1, páginas 16 e 17.

<!ID166192-0> DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera o Anexo II do Decreto de 13 de dezembro de 2005, que abre ao
Orçamento de Investimento para 2005, em favor de empresas dos Grupos
ELETROBRÁS e PETROBRÁS, crédito suplementar no valor total de R$
471.554.784,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 11.100, de 25 de
janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica sem efeito o cancelamento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) imputado à ação
“25 752 0297 1109 0002 Implantação de Sistemas de Transmissão de Energia Elétrica no Pará”, no
Estado do Pará, do Orçamento de Investimento da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., constante
do Anexo II do Decreto de 13 de dezembro de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia
seguinte, Seção 1, páginas 5 a 11, que abre ao Orçamento de Investimento para 2005, em favor de
empresas dos Grupos ELETROBRÁS e PETROBRÁS, crédito suplementar no valor total de R$
471.554.784,00, para os fins que especifica.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, fica cancelado o valor de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais) da dotação orçamentária da ação “25 752 1042 3242 0010 Expansão do Sistema de Trans-

missão Acre/Rondônia”, na Região Norte, do Orçamento de Investimento (Lei no 11.100, de 25 de janeiro

de 2005) da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., conforme demonstrativo constante do Anexo a

este Decreto, para compensar a despesa objeto do referido Decreto de 13 de dezembro de 2005.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 200.000

752 ENERGIA ELÉTRICA 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 200.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

25 ENERGIA 200.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELETRICA 200.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 200.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

32224 CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. 200.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 200.000

TO TA L 200.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 200.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 200.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELETRICA 200.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 200.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 200.000

TO TA L 200.000
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID166207-0>

MENSAGEM

(*)Nº 919, de 26 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nº 272, de 26 de dezembro de 2005.

<!ID166189-0>

Nº 920, de 27 de dezembro de 2005. Proposta ao Senador Federal para que seja autorizada a contratação
de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
São Bernardo do Campo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinados ao fi-
nanciamento parcial do Programa de Transporte Urbano de são Bernardo do Campo

Nº 921, de 27 de dezembro de 2005. Restituição ao congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei nº 11.250 de 27 de dezembro de 2005.

Nº 922, de 27 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor ANTONIO JOSE VALLIM GUERREIRO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de diplomata
do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Representante do
Brasil junto a Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) e Organismos Internacionais Co-
nexos.

Nº 923, de 27 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Congresso Nacional da Programação Mo-
netária para o 1º trimestre de 2006.

Nº 924, de 27 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Protocolo
Facultativo ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, adotado em Nova York, em 16 de
dezembro de 196, e do Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional sobre direitos Civis e
Políticos, com vistas à Abolição da Pena de Morte, adotado e proclamado pela Resolução 44/128, de 15
de dezembro de 1989, da Assembléia Geral das Nações Unidas

Nº 925, de 27 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da
Portaria nº 297, de 4 de julho de 2005, do Ministério das comunicações, que outorga permissão a RÁDIO
MASTER FM LTDA. ,para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de São João do Ivaí, estado do Paraná.

Nº 926, de 27 de dezembro de 2005. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei nº 11.251 de 27 de dezembro de 2005.

Nº 927, de 27 de dezembro de 2005.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 51, de 2005 - CN, que “Abre
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito especial no valor
de R$ 18.648.000,00, para os fins que especifica”.

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se pelo veto no seguinte
subtítulo:

“Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional

Unidade: 53.204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

Programa: 0515 - Proágua Infra-estrutura

Funcional: 18.544 / Programática: 0515.3735

Projeto: Construção da Barragem Congonhas no Estado de Minas Gerais

'Subtítulo: Construção da Barragem Congonhas no Estado de Minas Gerais - No
Estado de Minas Gerais'

Esfera: Fiscal / GND: 4 / R/P: 2 / MOD: 90 / I/U: 0 / FTE: 100

Valor: R$ 2.000.000,00”

Razões do veto

“O projeto de lei enviado ao Congresso Nacional, em 25 de outubro de 2005, previa a
abertura de crédito especial em favor do Ministério da Integração Nacional, em conformidade
com os ditames legais pertinentes, com destaque para submissão às características delineadas
pelo art. 41, inciso II, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

A classificação dos créditos adicionais prevista no art. 41 da citada Lei no 4.320, de
1964, está legalmente delimitada nos seguintes termos:

'Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas com as quais não haja dotação orçamentária
específica;
..................................................................................................'

O crédito objeto do projeto de lei enviado ao Congresso Nacional está enquadrado na
classificação contida no inciso II do dispositivo legal acima transcrito, não se admitindo
tratamento diverso.

O subtítulo 'Construção da Barragem Congonhas no Estado de Minas Gerais - No
Estado de Minas Gerais' já consta da Lei Orçamentária de 2005, razão pela qual não é passível
de ser classificado como crédito especial, por não se enquadrar na definição atribuída pelo art.
41, inciso II, da Lei no 4.320, de 1964. Nesse sentido, a proposta de veto recai sobre a
programação acima descrita, por restar configurado frontal descompasso com a Lei Com-
plementar que tutela a matéria, contrariando, assim, o interesse público.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Na-
cional.

Nº 928, de 27 de dezembro de 2005. Restituição ao congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei nº 11.253 de 27 de dezembro de 2005.

Nº 929, de 27 de dezembro de 2005. Restituição ao congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei nº 11.254 de 27 de dezembro de 2005.

Nº 930, de 27 de dezembro de 2005. Restituição ao congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei nº 11.255 de 27 de dezembro de 2005.

Nº 931, de 27 de dezembro de 2005. Restituição ao congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei nº 11.256 de 27 de dezembro de 2005.

Nº 932, de 27 de dezembro de 2005. Restituição ao congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, sancionado, se transforma na Lei nº 11.257 de 27 de dezembro de 2005.

Nº 933, de 27 de dezembro de 2005. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
nº 273, de 27 de outubro de 2005.

(*) Republicada por ter saído indevidamente com nº 915, no DOU de 27 de dezembro de 2005 , seção
1 , 3ª coluna, página 17.

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 200.000

P R O J E TO S 

25 752 1042 3242 EXPANSAO DO SISTEMA DE TRANSMISSAO
ACRE/RONDONIA

200.000

25 752 1042 3242 0010 EXPANSAO DO SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO ACRE/RONDONIA - NA REGIAO NOR-
TE

200.000

SISTEMA EXPANDIDO (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 200.000

TOTAL - INVESTIMENTO 200.000

SECRETARIA ESPECIAL DE AQÜICULTURA E PESCA

<!ID166205-0> PORTARIA No- 406, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E PESCA DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 23 e 38, § 1º, da Lei nº 10.683, de
28 de maio de 2003, combinado com o art. 64 da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004 e com o art.
15 da Portaria nº 3, de 16 de março de 2005, da Secretaria de Orçamento Federal, diante da necessidade
de se adequar a classificação orçamentária para: 1) transferência a à Organização das Nações Unidas
Para Alimentação e Agricultura; 2) transferência financeira de parcela 2005, relativa a convênio com o
Governo do Estado do Piauí, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, nos programa 1343 - Desenvolvimento
Sustentável da Aqüicultura - Unidade Orçamentária 20124.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

JOSÉ FRITSCH

ANEXO I

REDUÇÃO

E S F. PTRES PROGRAMA DE
TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO FTE GND MOD. VA L O R 

F 975523 20.122.1343.1862.0001 Implantação de Uni-
dades Demonstrativas
de Aqüicultura - Na-
cional

0100 3 50 1.099.025,30

ANEXO II

ACRÉSCIMO

E S F. PTRES PROGRAMA DE
TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO FTE GND MOD. VA L O R 

F 975523 20.122.1343.1862.0001 Implantação de Uni-
dades Demonstrativas
de Aqüicultura - Na-
cional

0100 3 80 1.000.000,00

30 99.025,30

Presidência da República
.




